
'fA

,(í
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões //

(Rubrica do Presidente)

Cachoeifo

Data:

ÕHIOI

Núm^o:

Pu

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE -lJUP

,  ,

PERÍODO: 20C7 A

PRESIDENTE: lAAlOá ALLIS GCAirrC VICE-PRESIDENTE: O.AilCS .Á UI

1° SECRETÁRIO: AIjAAA,;IILD ais;-V/ o 2° SECRETÁRIO: A7jA3.T AA7 A .X' U.:. U.

ASSUNTO:

r>icjj^;G m h:.::sciüção :,2 18/2007

INICIATIVA:

LEITURA: Li / 03 7} -O ^
DISCUSSÃO:.

2^ DISCUSSÃO:_

APROVADO P

HISTÓRICO:

•> A-O -.OA u lOC AC ;A12 5 12 T)i

-1 ,"cs - 'O :.í

UNA AD NÇ

PRESIDENTE: .2^

REJEITAD(3 POR: /

X  /I I I UNANIMIDA STENÇAO

RES DE TE:

DIDO/DE VIS

Ver.:

2,Ld

^Iryy <S^io9/(9-OC^

Ver.:

Ver.:

PARECER DA COMISSÃO DE:

I ^1 Constituição, Justiça e Redação
□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Públicos
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA: ./_

APROVADO POR:

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO



cachoGim

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ccTArjo DO ESPÍRITO SANTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO==;

PROTOCOLO GERAL = s

DATA PROTOCOLO..;

18/2007

2676/2007

□4/09/2007

X
M

35sessQO^

PreíKlsRte

ACRESCENTA § ÚNICO AO
RESOLUÇÃO N " 026/2001

ART. 1° DA

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, FAZ SABER
QUE A CÂMARA PROMULGA A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

O aitigo 1° passa p teij a seguinte redação :

Art. 1° - Fica instituída a medalha Reverendo Jader Gomes Coelho
para homenagear professores, do ensino fundamental ao nível superíor, que se destacarem em sua
área de atuação.

§ Único: Cada Vereador poderá indicar 2 (dois) agraciados.

Art. 2"-A homenagem será concedida todos os anos, no dia 15 de
outubro, em sessão solene realizada no plenário da Câmara Municipal, ou em outro lugar a ser
determinado pela mesa diretora.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O blilhante projeto de resolução 026/2001 concebido para homenageai" os professores que
lecionam no âmbito deste município, deixou de asseverai" de quem seria a atribuição para concessão
de tal honraria.

Sendo assim, apresentamos q referido projeto de resolução, a fim de especificar que a
prerrogativa para concessão de referida hom"aria é de todos vereadores, devendo cada um indicai" 2,
(dois) homenageados.

Cachoeiro de Itape , 04 de setembro de 2007

ALEXANDRE VALDO MAITAN
'Vereador do PDT

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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Presiúenie

ART. 1" DA fe),

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL

DE CACHPEÍ^ DE ITAPEMIRIM, ESTADO
DO E^™T0 santo, no uso DE SUAS
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, FAZ SABER
E A CÂMARA PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

O aitigo 1° passa a ter a seguinte redação

An. 1" - Fica instituída a medalha Reverendo Jader Gomes Coelho

para homenagear professores, do ensino fundamental ao nível superior, que se destacarem em sua
área de atuação.

§ Único: Cada Vereador poderá indicar 2 (dois) agraciados.

An. 2° -A homenagem será concedida todos os anos,, no dia 15 de
outubro, em sessão solene realizada no plenário da Câmara Municipal, ou em outro lugar a ser
determinado pela mesa diretora.

An. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

'a

O brilhante projeto de resolução 026/2001 concebido pai'a homenageai" os professores que
lecionam no âmbito deste município, deixou de asseverar de quem seria a atribuição pai"a concessão
de tal honraria.

Sendo assim, apresentamos o referido projeto de resolução, a fim de especificar que a
prerrogativa para concessão de referida honraria é de todos vereadores, devendo cada um indicai" 2
(dois) homenageados.

Cachoeiro de Itap^r^mim, 04 de setembro de 2007

L

ALEXANDRE VALDO MAITAN

( / Vereador do PDT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cnnci@cmci.es.gov.br
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ilw CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIEETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 18/2007

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

✓

O presente projeto de resolução "Acrescenta Parágrafo Único ao
Art. 1° da Resolução 026/2001".

01. Sob o aspecto formal, salientamos que a proposição necessita de
mais assinaturas, a fim de atender ao disposto no art. 132, § 1° e 133,
parágrafo único do Regimento Interno, que dispõem:

"Art 132-

§ 1" - Os projetos de decreto legislativo poderão ser apresentados pelos
membros da Mesa ou por um terço, no mínimo, dos membros da Câmara.

Art. 133-

Parágrafo único - Aplicar-se-ão aos projetos de resolução as normas específicas
aos decretos legislativos."

Atendido o quorum para apresentação, opinamos pelo
encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de setembro fié 2007.

Pt/gmc/avm.

bavo Moulim Costa

Advogado da Câmara Municipal
OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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